
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requerimento  de  informação  acerca  de
esclarecimentos  sobre  a  contratação  de
professores  de  Língua  Inglesa  para  a  Rede
Municipal de Ensino de Cuiabá.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI, do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis,  solicito  à  Exma.  Sra.  Presidente,  Vereadora  Paula  Calil,  que  encaminhe  o  presente
Requerimento ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Cuiabá/MT. Nos termos do artigo 64 da Lei
Orgânica do Município,  requer-se que as informações abaixo sejam encaminhadas a esta Casa
Legislativa no prazo legal de 15 (quinze) dias. 
Considerando que, chegaram a este gabinete relatos de unidades escolares da rede municipal de
ensino informando que foi encaminhado documento orientando a inclusão do componente curricular
de Língua Inglesa na grade curricular, entretanto, há escolas que ainda não dispõem de professor
habilitado para ministrar as aulas, mesmo com o início do período letivo previsto, situação que
pode comprometer o planejamento pedagógico, a organização da carga horária e o direito dos alunos à
educação de qualidade. 
REQUER-SE que sejam prestadas as seguintes informações: 
I – Em que estágio se encontra o processo de contratação de professores de Língua Inglesa para a
rede municipal de ensino; 
II  –  Quantas  e  quais  unidades escolares  atualmente não contam com professor  habilitado para
ministrar o referido componente curricular; 
III  –  Quais  providências  estão  sendo adotadas  pelo  Município  para  suprir  a  ausência  desses
profissionais, especialmente considerando o início do ano letivo; 
IV – Se há cronograma previsto para a regularização da oferta das aulas de Língua Inglesa em todas
as unidades da rede municipal; 
V – Caso esteja sendo adotada alguma medida emergencial, informar quais ações e prazos previstos 
para sua execução. 

JUSTIFICATIVA 
O presente Requerimento fundamenta-se nas atribuições constitucionais e regimentais da Câmara
Municipal de Cuiabá, especialmente no exercício de sua função fiscalizadora, conforme previsto no
artigo 2º, § 3º, do Regimento Interno. A solicitação de informações visa garantir a transparência da
gestão pública, bem como assegurar o adequado funcionamento da rede municipal de ensino e o
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cumprimento do direito fundamental à educação. 
Diante do exposto, submeto o presente Requerimento à apreciação da Presidência desta Casa de Leis,
requerendo seu encaminhamento ao Gabinete do Prefeito Municipal de Cuiabá, para que sejam
prestadas as informações solicitadas, nos termos da legislação vigente. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 30 de janeiro de 2026.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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